
DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS

Rua Major Garcia 144      |      Centro      |      CEP: 14.350-057      |      Telefone: 16 3665-9500

Ano X | Edição nº 1931 | Página 1 de 50 | Segunda-feira, 02 de março de 2026 - Secretaria da Administração e Finanças

Lei nº 1.967/2017
Prefeitura de Altinópolis
www.altinopolis.sp.gov.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS - IMPRAL
Instituto de Previdência Municipal de Altinópolis - IMPRAL

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
O Município de Altinópolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.altinopolis.sp.gov.br
Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/altinopolis

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

A
F

A
E

LA
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
77

35
48

**
) 

em
 0

2/
03

/2
02

6 
às

 0
8:

19
:5

1 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
dd

4-
58

06
-1

24
3-

59
c6

-a
0



  

 

1 
Rua Campos Sales, nº 401, Centro, Altinópolis/SP 

16 3665-0000 

 

 

 

Portaria nº 02/2026 

 
“Dispõe sobre a exoneração da Conselheira 

 Daisy Caroline Nascimento Pereira” 

 

 

 

 

 ELDER GERMANO VELOSO, Superintendente do Instituto Municipal 

de Previdência de Altinópolis – IMPRAL, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 16, 

incisos VI e XXIV da Lei Complementar 211/2024, e: 

 

 CONSIDERANDO a Portaria Municipal 92 de 11 de março de 2026. 

 CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento de vaga no Conselho 

Fiscal. 

 

RESOLVE 

 

 Art. 1º - Em face da Portaria Municipal supracitada, que exonerou a Servidora 

Daisy Carolina Nascimento Pereira, nos termos do Regimento Interno do Conselho Fiscal, fica 

esta excluída do quadro de Membros Titulares. 

 

 Art. 2º - Ainda que excluída do quadro de Membros titulares, não há exclusão 

de responsabilidade, nos termos do regimento, pelo período em que figurou como Conselheira 

Titular. 

 

 Art. 3º - Com a abertura e diante da existência de Suplente, fica esta conduzida 

ao cargo de Conselheira Titular. 

 

 Art. 4º - Para fins legais e com fulcro no princípio da publicidade, fica 

conduzida a Sra. Mariana Fonseca Alvares, para o cargo de conselheira titular do Conselho 

Fiscal do Impral. 

 



  

 

2 
Rua Campos Sales, nº 401, Centro, Altinópolis/SP 

16 3665-0000 

 

 Art. 5º - A Conselheira conduzida inicia suas atividades como membro 

participativo do Conselho, após a publicação da presente Portaria. 

 

 Altinópolis, 13 de março de 2026. 

 

 

Elder Germano Veloso 

Superintendente 

 

 

 

 


